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DECRETOS
DECRETO Nº 3106 DE 26 DE FEVEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica revogado o decreto nº 3079 de 29 de janeiro de 2026.

Art. 2º - Fica revogado o decreto nº 3096 de 11 de fevereiro de 2026.

Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a revogação do decreto nº 3079 de 29 de 
janeiro de 2026 e decreto nº 3096 de 11 de fevereiro de 2026.

DECRETO Nº 3107 DE 26 DE FEVEIRO DE 2026.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1823/2025 – LOA/2026;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada a abertura de crédito suplementar, por transferência de recur-
sos, para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 124 33.90.30 1.704.99 560.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 313 31.90.92 1.500.99 2.133,33

TOTAL 562.133,33

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária: 

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE VALOR

02.06 17.512.0004.1.006 127 33.90.30 1.704.99 560.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 316 33.90.49 1.500.99 2.133,33

TOTAL 562.133,33

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 26 de fevereiro de 2026. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transferência de recursos.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL COM ACRÉSCIMO 
QUANTITATIVO 

 

PROCESSO Nº 144/2025 

PROCESSO Nº 6643/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e 
a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação da vigência com acréscimo quantitativo ao contrato nº 21/2025, firmado 
entre as partes em 11 de fevereiro de 2025, nos termos previstos em sua Cláusula sexta do 
Contrato originário.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 19.387,20 (dezenove mil trezentos 

e oitenta e sete reais e vinte centavos). 

O acréscimo quantitativo no percentual de 25%, acrescenta o valor de R$ 4.846,80 (quatro mil, 

oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 24.234,00 (vinte e quatro mil, duzentos e 
trinta e quatro reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPESA RED FONTES 
04.122.0010.2.003 33.90.30.00 478 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Leonardo Coelho Machado dos Santos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

Guapimirim, 11 de fevereiro de 2026. 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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